
PREFEITURÂ DE

MBEIRÂO DO PIiIHÂL
ESTADO DO PÁRÀtIÀ

Secretariâ Municipai de Saúde

TERMO DE RECEBIMENTO DE MEDIC.âII{ENTOS

No dia 25/10/2024, reuniram-se na farmácia do Centro
Municipal de Saúde Moysés Lupion os senhores Zenaj-de de
Lourdes Del Padre Rodrigues, Adilson Martins Inácio e
Eleoni Jose de OIiveira, conforme portaria n" 101 /2021 para
recebimento de parte dos medicamentos.

Eoram verificados os produtos recebidos da empresa CLM
FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob no 40.214.231 /0001-85, Nota Eiscal no
4 .973 .

Na oportunídade constatamos que a empresa atendeu as
exigências contratuais e editalícias no que se refere ao
número do Lote e do prazo de validade do medicamento, nos
termos dos artigos 9o e 13, incisos VIII e X, da Portaria
Anvisa 802/1998 c/c o artigo :-o, inciso I, da Resolução
Anvisa RDC 320/2002.

Ribeirão do Pinhal, 25 de outubro de 2024

Zena de de Lou Del Padre Rodrigues
Presidente da Comi-ssão
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PREFEITURÂ DE

ilBEIRÀO DO PII{HAL
ESTADO DO PARAIIÀ

Secretaria Municipal de 5aúde

TERMO DE RECEBIMENTO DE MEDICÀI'íENTOS

No dia 24/1,0/2024, reuniram-se na farmácia do Centro
Municipal de Saúde Moysés Lupion os senhores Zenaide de
Lourdes DeI Padre Rodrigues, Adilson Martins fnácio e

Eiecni Jose de OIiveira, conforme portaria no 062/2024 para
recebimento de parte dos medicamentos.

Eoram verificados os produtos recebidos da empresa
CÀVAILI COM. PROD. MEDICOS E HOSPITAIÀRES LTDA - EEP,
ínscrir--c nc CNPJ sob no 32.143.242/ 0001-61, Nota Eiscal- no
1C75 .

|Ia oportunidade constatamos que a empresa atendeu as
exiEências contratuais e editalícias no que se refere ao
nún'Lero do l,ote e do prazo de validade do medicamento, nos
termos dos artigos 9o e l-3, incisos VIII ê X, da Portaria
A:-visa 8A2,/ l99B c/ c o artigo 7o , inciso I, da Resolução
A::vi ser F.D._ 320/2002.

?.ibe-::ão do Pinhal , 24 de outubro de 2024.

Oli-veira
Membro da Comissão
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